
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuarãiffa 

Caixé Ao. 6egA Mr. 

PORTARIA N° 557/2005 

Altera o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora MARIA 
GORETTI SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica alterado a contar de 09 de maio de 2005, o 
percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da 
Servidora MARIA GORETTI SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
2.103.060-SSP-PR, nomeada em 01 de março de 1996, sob o regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação e Esportes, 
passando o percentual de Incentivo de Progressão de 5% (cinco por cento) para 
10% (dez porcenJo);--w9om,j-pase—no---artigo-1.6—e-j,parágrafo único da Lei ou4Ntritk‘l 	ofAktl INws -9k t 
Complementar n° (j6091AITs térmos procésso n°2502/2005. 
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Art. 2°. Esta Portaria entrà,eni vigtir.bá data de sua-publipação,, 

). surtindo seus efeitos a;:,:994-1t9r de499 de maio d9,009k,N5r19y,ogadas 
em contrário, espeà!iá-lffléTit 	h°1507,03 de 25 de ábeil de ,2003. 
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de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO 	DO R IZ FILHO 
Secretário de Administração 



' 

Lffiãu 2.1 ir9 U 

' 

PlffiLlaQ0 NO UMUARAMA iligiRADO 
DE 	411  à( 	04-  	/200- 
DE N.°  '4-4502, 	 ." • 

UMUARAMA, 	 0/-   120 05 

• DIVISÃO DE s232219 IS E PATRIMÔNIO 

• 

ArJUJ,UAIMIJ.'d Er. JAMnYLUIJ TJJ 
AMAR/V:100 00AT23 

s'kuffiask 	1sWicks.)') 

.• 

• 

•, 	, 


	00000001
	00000002

